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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NÃO-REEMBOLSÁVEL  

 Nº ATN/MA-16719-BR e ATN/OC-16720-BR 

 

Projeto de Apoio para o Fortalecimento da Capacidade de Prevenção e  

Gestão de Crises Hídricas no Estado de São Paulo 

 

 

 INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO ao Convênio de Cooperação Técnica 

Não-Reembolsável Nº ATN/MA-16719-BR e ATN/OC-16720-BR, a seguir denominado 

“Instrumento de Alteração Contratual”, entre o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente, a seguir denominado indistintamente “Beneficiário”, e o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a seguir denominado “Banco”. O 

Beneficiário e o Banco são denominados conjuntamente as “Partes”.  

 

 Ficam introduzidas as seguintes modificações ao Convênio ATN/MA-16719-BR e 

ATN/OC-16720-BR, a seguir denominado “Convênio”, celebrado no dia 13 de novembro de 2018, 

e modificado entre as partes em 12 de agosto de 2019, e depois em 1 de julho de 2021, para 

cooperar na execução de um projeto de cooperação técnica para o Fortalecimento da Capacidade 

de Prevenção e Gestão de Crises Hídricas no Estado de São Paulo: 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

1. Ficam introduzidas as seguintes modificações às Disposições Especiais do Convênio, as 

quais passam a produzir efeitos jurídicos retroativos, a partir da entrada em vigor do presente 

Instrumento de Alteração Contratual: 

 

1.1. A Cláusula Quinta das Disposições Especiais passará a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Quinto.   Prazos. (a)  O Prazo de Execução do Projeto expirará em 13 de maio de 2023. 

 

(b) O Prazo de Desembolsos dos recursos da Contribuição expirará em 13 de maio de 

2023. 
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(c) Os prazos indicados acima e outros estabelecidos neste Convênio só poderão ser 

prorrogados por razões justificadas e com a concordância por escrito do Banco, 

limitando-se a 5 (cinco) anos, exceto se, em razão da natureza do objeto, prazo maior 

se impuser, contado sempre da data da assinatura do Convênio.”  

 

 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Para os efeitos deste Instrumento de Alteração Contratual, os termos iniciados com 

maiúsculas utilizados neste Instrumento de Alteração Contratual terão os respectivos significados 

a eles atribuídos no Convênio. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Convênio, o qual permanece em pleno vigor, com 

o texto resultante das alterações objeto deste Instrumento de Alteração Contratual. 

 

 

Este Instrumento de Alteração Contratual, depois de assinado pelos representantes 

devidamente autorizados, entrará em vigor na data da sua última assinatura.  

 

 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

do Governo do Estado de São Paulo 

 

 

________________________________ 

Fernando Barrancos Chucre 

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

 

Data: ____________________________ 

  

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

_________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: ____________________________ 
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